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UTN'M$DADE ESTAT'N'AL DE LOilMilA
GOfiHAmflA gE qESQIXSA E ?ôg€nAuncto
REEgrRo x..óZk.ns. d§á:rnno- Çí-,..
Lffit

CORPO DOCENTE

ALFREDo rosÉ oos sAlrros

AI{TOMO CARI,OS LOVATO

ARNALDO SAI\,ÍPAIO DE MORAES GODOY

CARIOS EDUARDO MÂNFREDIM HÂPNER

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

EDSON RIBAS MALACHIM

EDUARDO DE OLN/EIRA LEITE

6ggx1q[vx1 MoNTozA ALvARENcA

rVA}i XAVIER VIÂNNA FILHO

JAIR LIMA GEVAERD FILHO

LEONIRBATISTI

LOI'RTVAL JOSE DE OLI\TEIRA

LUIZ FERNANDO BEIIINETTI

MARCT'S ORIONE G. CORREIA

MARLENE KEMP.FER BASSOLI

PAÍJLO ROBERTO RIBEIRO'NALIN

RENATO BRAZ OLIVEIRÂ DE SED(AS

RTIYDE JESUS MARÇAL CARNEIRO

SANDRA APARECIDA LOPES BARBON

rÀ,ua I,oBO MUNIZ

DOUTOR

MESTRE

MESTRE

MESTRE

ESPECIALISTA

DOLTTOR

DOI.ITOR

DOUTOR

MESTRE

DOT'TOR

MESTRE

DOIITOR

DOUTOR

DOUTOR

MESTRE

DOI'TOR

MESTRE

DOUTOR

DOI]TOR

MESTRE

a

4o Tabeliâo - Londrina

AUTENTI
NO VERS



a

caI
rr2.o

â-(

4

F

cü

o

E
l-.oo
cü

o
o

*

'§5
ER§s
O-.o 'E
-e€HG)
üE
Hal
-e€
$&
E8
.E

oEl
\rü

E=Lt6
3ã
FH
.92ooo.(l)t
àD C)r*\- A

o_YELJ

\o
f-
()

6

tr

c.l

c.t
c)

'<,

-o
tr
c)
N
c)
'o,
o

v2
F1
c)É'(ü
'o
U)
Lr
0)

É

'Glt
u)o

'1,do
a
m
cd

ooa
t^ tA
.õO()"E
CB=
=a(ü l*{
,H c)\IE

(}E
C)

c)

()
ti

É
C)

va

§)v)
§

'c)E

o
oÉ

o

o
í..r
Qr

cú

.o
o)E
l-i

É
O

.E
O',
{3E
ot

Êro
ú,t-o

(>

o
Fz
ulFl

oc
LoeaôÉruJl>ü

oazà
o!t

U

U
§
L

p
U

-\0wa

P
§

1S

úgz?. I

ÉE'

-

-
E::=

I:-

.I

lr

-

ü
t----:

v

T.



I
T

Núcleo de Londrina
AV. DUoUE DE cAXrAS, oeg - róRuM - cENTRo cívrco - cEp 860í5-902 - LoNDRTNA - pnRaruÁ

Registro no 76 Liwo I Folha 0016
Lordrina 07 março

Ariovaldo Sfiepa

LA RA DO

Ofsc,Ffnas Prúeseor Carga
tloárie Freq. NúTtlulação

f'lermeÉú*n AmaUo Sarpab de M. Godloy 18 100,@96 8,il)Me§rc
GÍheft Garcia de *uza AdvooadoConstrtmbnaÍ
Jorw de Oltveha Varoas Doutorando

36 83,33% 5,00

Ebio Crczera Maqi§ndo 9,00Oryianàaçáo Judi#ia 20 90,9196

o
oo
a!o
I
€
a
ur

100,00% 8,80Lhguaçn Farense A,makb SaÍrpab de M. Gúy Do,tttor 1E

C,iví- Gere,l iVelyLqpes Casaf fuutor 16 67,fi96 7,fi
MaoistndoCád- Coisas 16 87,50% 8,N

Robrto PaftuaalBaehr Mestrc

88,89% 4,00âd- Oô(7açÕes fúe/y Lqpes Casaú Doutor 38

M- Famítu 20 E1,E% 9,00Marco Mottkt Massanerfo Magistrado

Cad- Sr.toessões 20 1N,o(m 1qNMaup lbruique V. Ticknelfr Me§nndo

32 81,2586 8,00&mercial JoãoÍavarcs & Lima Fifrto MestraNo

73,ffi%ftocesso âd/ ToshiharuYdombo Mestnndo 40

Toshiharu Yokambo Mestrando 40 90,4076

8,75

6r-Process Givô ll
Miouel KÍowiNeto Mestrc

36 61,11% 6,00Penal I Renato de Lima CasÍro Mestre

?4 94,1% 9,fiftnalll
Luis Renato Sr«ocf, Andrcta Me§rc

Leonf BaÍi$' 50 u,0a96 6,75&tocesso Penal Me§rc
Ruv FnncisçoThanraz Maoistndo

Macistndo
20 90,0096 6,90

t
C
(,
oaú
ur

BE
=otll

Ten*a Estrutwal &
Senfença Wehdon Emanuel C. de Mwnt

24 83,33% 9,00AüntnisÍràtivo Jo# Catus Abnhão Mestry

20 1N,W6 5,0aTrilutárb Antonb Carbs Iaqres ànargo Prccuadorda Replbfrca

14 1N,00% 8,50§§§ htfârcia e Jwertude Adeflúr Rtuira Richter Magí§ndo
Nbrto JunbrVehsa Maqistndo

llaqMndo

Atuam Rdrioues Jr Maaistndo
Luis GonzaoaT. De Moura Maqffindo

tularh Nini Azzolini Maoi§rado
Mauro Henrhue V. Tbhnelü Maoidrado

Rw Frcncisco Thomaz MaqisÍrado
Doutor

128 100,009É 7,4E§ágb Cível

Joú Eudeni Maahâes
MaqistftdoNemir Ribeio Flbfiter

Carbs Ahtto C. RiEmann Maoistrado
MaaisfadoCados Maurbb Feneiru
MaoistndoLÍdia M. MaeÉma

Lüxs Sá,?ob Srraech Macistndo
Maos;tlre,doM arco Antonb llassaneiro

7,40

Maaistndo

120 90,63%

Welünúon Emanuot C. de Mawa

E§ágo din*nl

92,@/o 7156760

§o

ToÚal Carge Hü*'a / §ffâ FttryiÉ*tcfi / nffi G&,
TnÔelho de Co,nchlsgp- & Curpp

Nota:0,(NCAUTELARES CONTRA O rcDER

T

SOBRÊÁS

flA NOTARIAL

Pm. lr
22-07 at

trü-Saltrct )

T

Dketor&Núcko

F'armiaelrt ( ardoso de A§vei,"a Doutor

Adeffir ?aberÍo Rbhter

Pnvmtlon de Justba

Hãvton ec Swein Fffo Maobtrado
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S'S LTDA

Consultoria êm Tecoologia da lnÍormaÉo
Soluçôss em Geotecnotogiâ

Sê.vjçcs dê argenharia e Arquitêtura
Consultoria êm cesttlo Púbtic€

Av. HigierópolÉ, 32 Sala 403
Tel. 43 3026 4065

86020 - Londrina - PR

Gestão dê Cidadês

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃ

Pelo presente instrumento particular ê, na melhor Íorme de direito, de um lado DRZ CONSULTORES AS-
SOCIADOS S/C LTDA inscrita no CNPJ sob o no 04.915.134/0001-93, com sêde na cidade de Londrina-
PR., à avenida Higienôpolis, 32, Sala 403 e por seu represenlantê legal, abaixo assinado, doravante deno-
minada CONTRATANTE, e do outro lado, LEANDRO FRASSATO PEREIRA, brasileiro, casado, advogado
e consultor em gestêlo públicâ, OAB-PR 27.275,com escritório à avenida Higienópolis, 32, Sala 502, centro,
na cidade de Londrina, estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, ajustam a celebraÉo
deste Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiç6es:

Gláusula Primeíra - Contrato entre a CONTRATANTE e seus Clientea,

A CONTRATANTE, de acordo com contratos Íirmados e a serem firmados entre ela e seus Clientês, estes
doravante denominados BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS, deve prestar-lhes inúmeros serviços, dentre os
quais serviços de Consultoria em Modernizaçáo e Legislação Municipal.

Cláusula Sogunda - Prêstação de Serviços objeto do prêsênto contrato
I Os serviços de natureza jurídica acima mencionada serão prestados pelo CONTRATADO sob a fiscalizaçáo

da CONTRATANTE, a qual sê responsâbilizará perante os BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS.

Cláusula Têrceirâ - Da Forma da Pr$tação dos Serviços

Os serviços seráo prestados aos BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS, e, quando necessário, nos locais e
horários julgados mais convenientes pela CONTRATANTE, e de conformidade com a disponibilidade e con-
veniênclas também dos BENEFICIARIOS DOS SERVIÇOS, sendo que o CONTRATADO atuará em reglme
de profissional liberal autônomo.

Parágrafo Primêiro: Na execução dos serviços, náo se tratando das necessidades rêferidas no item anteri-
or, o CONTRATADO teÉ completa autonomia, dÍscricionariedade e liberdade para organizá-lo, escolhendo
o lugar, modo e tempo de sua execuçáo.

ParágraÍo segundo: Poderá o CONTRATADO prestar serviços da mesma natureza para terceiros intereé-
sados, não havendo, portanto, exclusividade na prestaçáo de tais serviços.

Cláusula Quarta - R$ponsabilidade
'Eite cóntratô nâõ'refite§enta qualquer transferência no todo ou em parte do contrato originário celebrado
entre o dONTRATÁNTE e!'ós seus clientes. Assim, a CONTMTANTE, nos termos do contrato original, é a
responsável .iivil e criminatmerüe perante os BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS, pelos serviços prestados e

,1 objeto do pre§ente contrato, cabendo-lhe, todavia, o dirêito regrêssivq contra o CONTRATADO por eventu-
ais danos niateriais e morais dêcoÍrentes da prestação desses serviços. Por essas razôes, cabêÉ à CON-
TRATANTE fiscaHzar os serviços do CONTRATADO a qualquer momento, câbendo e esta diligenciar no
sentido de lhe serem fomecidos elementos indispensáveis para tal finalidade, visando a constataçáo da
qualidade esperada pelos BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS.

cláGula Ouinta - Da rcmunoleção

A CONTRATANTÉ. pagaíâ ao CONTRATADO pelo número de horas de serviços efetivamente prestedos em
cada mês, em base ao velor minimo da tabêtâ dê honoÉrios da OAB vigente à época da prestaÉo dos
serviços, sendo que esse número de horas não poderá ser superior ao previsto em estimativas acordadas
êntre CONTRATANTE e CONTRATADA no primeiro dia de cada mês em que devam ser executados servi-

ços.
parágraÍo Prlmêiro: Se porventura o número.de horas efetivamente prestadas for superior à estimativa, a
diferença será cobrada juntamente com o valor a ser apurado no mês seguinte, podendo haver acordo de
forma diversa.

Lis66
sosDo

parágraío Segundo: As despesas de transporte e material necessárias ao desenvolvimento dos

serâo custeadas pela CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - Faturamento e Pagamento

O CONTRATADO apresentará á CONTRATANTE, ate o Último dia útil do mês, nota de hon
pondente ao período, juntamente com o relatório dos serviços prestados. A CONTRA

""ffi' &
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tuar o pagamento até o quinto dia do mês seguinte ao da entrega da Nota de Hohorá

- Londrina
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA
Consultoria em Tecnologia da lnformaçáo

s",iço. 33 
rÊ1;3'. ;*f :iãl,?l",f l:

Consultoria em Gestão Pública

Av. Higienópolis, 32 Sala 403
Tel.43 3026 4065

86020 080 - Londrina - PR
§ite: www.dz.com.br

E-mail: dz@dz.com.br

[u§ 5,65

H
(-,

o

7-

Gestão de Cidades

O Contratado se compromete a utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos da Contratante ou dos
BENEFIClÁRIOS DOS SERVIÇOS, exclusivamente para as atividades aquiestipuladas.

Este Contrato não poderá ser cedido, no todo ou em parte, para terceiros, a não ser em havendo â coÍrcor.
dância expressa de ambas as partes.

Cláusula Nona - Das obrigações da Gontratante

A contratante se compromete a colocar à disposiçáo do Contratado as informaçóes / documentos / meios /
recursos / pessoas etc., necessários à realizaçâo dos serviços aqui estipulados.

Cláusula Décima - Das alterações

Qualquer modificaçâo que afete os termos, eondiçôes ou especificações do presente Contrato deverá ser \-
objeto de alteragâo por escrito com anuência de ambas as partes.

Cláusula Décima Primeira - Foro

Fica eleito o Foro da cidade de LONDRINA, para dírimir quaisquer questões oriundas deste contrato.

E assim, por e ajustados, flrmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igualteor e for-
ffiâ, abaixo:

::

Cláusula Sétima -Prazo e Rescisão

O presente contratô vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo pelas par-
tes, mediante comunicação escrita com 30 (trinta) dias de antecedência, e se constituirá em motivo de res-
cisão imediata, por qualquer das partes independente de notificaçâo ou interpelação judicial ou extrajudicial,
a ínobservância de qualquer.cláusula do presente contrato.

Cláusula Oitava - Das obrigações do Contratado
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DRZ GEOTEGNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP

' Oonsultoria em Tecnologia da lnformação

Soluções em Geotecnologia

Serviços de Engenharia e Arquitetura

Consultoria em Gestáo Pública

Av. Higienópolis, 32, 4 Andar
'Tel. 43 3026 4065

86020 080 - Londrina - PR

Site: ranirniv.dz.com.br

e-mail: dz@dz.com.br

MEMBRO DA EQUIPE

PROFISSIONAL PERFIL 4 : ADMINISTRADOR DE EMPRESAS

AMD. AGOSTINHO DE REZENDE

- Graduação superior em Administração de Empresas com registro no CRI/PR;

- Possuir no mínimo um Atestado de Qualificação Técnica registrado no CRtr/PR emitido por município,

comprovando a experiência na elaboração na a elaboração de Planos Municipais Setoriais.

1 3

Elaboração de Planos Diretores Municipais /ou

Planos Setoriais com a participação da comunidade

registrados no CR/úPR,

De9alSanos 3Tempo de Experiência na área

EspecialistaFormação
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DRZ GEOTÊCXOLOoA E CSISI'LTqRIASCT LTDA .'Cusu@ia 
crn l-furoto$l da ftmraÉo
. Sduç0esrCeocnobgll

Serulçoe de EqsnharÍtrc Aryiteüm
Consuh,ÍÊ em Gestâo PúUica

DR,Z GEOTECNOLGTA E COHSULTOR|A S[sÚruE)A *Epp

orrAvA ALTERAçÃO E COJI|§OLIDÂçÃO CONTfiATUAL Fr1R4rud

, AGOSnilHOú REZEIDE" Oraiileiro, dirrorciado,AdrnilÍsúador de Emfrêsas, reddenE e domicilado em Londrina,
Esüedo do Pararâ. à Rua Paranaguá, 539, Apb í(XP, Cento, @r da Carteira óe fentXtaOe RG 3.108.2714-
SSP-PR eGPF 3ô4.338.37*72, e a sócie GABnnEtâ REGtr{A SiAltrÀIiÀ, brasibira, soüb{ra, Agenb deTurisrno, re-eidentê 

e domiciliada em Lon&ina, Estado do Parand,.fttu Parana§uá,,5ú afio 10ó2, Cenfo,'portaOora Oa cardeiá. de l<hntfttade RG 5,88ô.6a5-&SSPfR e CPF qÍ9.í01.809-04,-únicos ró«*c componenEe da soci#ê, que gira
sob a cÊnominaçâo Sociaf de''ORZ GEOIECilOLOGIA E GOI{SULI"OEIA SÍl LTD| . EPP, csa sede à ArreÍúda
Higbrúpolb, 32, 4c arúar, Centro, Londiina - Paraná, corn Conbío Socid arguirado na 1o Oficio de Tttulos e Doql-
ÍÍEntoo. sob o n.'5870 eín ?81O2f?§/02, uffinqalleraÉo contdo sodál 5876/7 & 11íJ/1f2O12, Í€sdveÍn pôr êste hs-
üurÍEnto dsAlteraçâo Çoiltratuá rnodificar seu contrdo primitiro, de mdo conr as dáusube Ê @Ídiço?s sêguintes:

+' A sociatade que e simpteo, registadra peb cóttigo civil com fins lucrdiws, üansfunna-se qn sociedarte empresaria LTDA regkla na
f"b 1-0.4m e $fíffize pehs demals OisposigOe aplkÉvels à esÉcie coÍÍro segue:

sócios de acordocom egercârtuab dê capihl possuídos.

ct âSuU qnnf* Em decoÍÍêÍria da' preserüe'
00

GÉOTECNfrG
GONSULTORIA

no valor ê R$ 1.000.000,@ (hun milhâo rcais), r+
disüibuÍda os sóci6:

o

em consonârrcia @íÍt o gue
consoruaÍ o GontÍato social,
que; aoeqtgnao às drspGi.

AGOSTII{}E t}E REZEI{IE, brasileiÍo, dÍvorciado, Arfninistrador @ Emgesas, ÍesideÍúe e domir:itiado enr Londrina,
Esúado do Paraná, à Rua Paranaguá, 539, A$o í0(2, Cento. poÍtdor da CeÍteim de ldeÍrtidad€ RG 3.Í08.2/Í4-
SSP-PR e GPF 3ô{.a38.379.72,eã sOcia GÂBRlElá REGtllA §^!ÍTAlüLbrasiletna, çolkrirq Agente àe Twísrno, le-
skbniê e dqmicÍlida em'lórÉrina Estado do Paraná. Rua"ParanagÉ, 539, Aprto 1902, Cenúo,,portadora & carteira
de lder*iffie RG 5.886.e$&SSPfR e CPF 0í9.101.8O$04, úaipe sócnccüÍrponenbs da sociêdade ernpreárh,

, que gira sob a denominação. Sodal de'DRIZ GBOTECiFLIOGIA E O(IüISITLTQRLA LTDA - EPP, com sede à AtsrL' da Higbn$ole; t2,4o ardar, Cedro, Londrina -- Paçná,.corrr Corrfato Socbl aquivado na ío.OficiÕ deTfUIlos e De
cuÍnentos, sob o n.e 5876 sn 2d02n00|, ultima alteraçâo conúato sod€ü 5876f, de 111$lVg'12, rtsolvan pôf es*e' instrunento dê altereÉo Gontratual npdidcar seu corurdio primitivo, ê acoÍdo com ás ctársuts e çirUlçOea sryuin-
b* .:., . i

@

PRilEtRA: A socledade girâ sob o oolrÊ empreearlal de "DR:Z GEOTECNOLOGT E CONÉtt LTOR|A LTDA - EPP' e t€Ín a ara
sedeàAvenidaHigienópolis,32,4oAnhr;centro,cEP86020.080,Londrina.-Paraná.

980.00

í.qlo.d

rB
fra
o

I
milháo

?Acr-la

W
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cláust tA

da reÊilJa lei n.

TERCEIA Em decorÉncia
por 1,000.0$ (hum mihâo)
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A vbta
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DRZ GEOTECN{OLo§AE @ilst LTOR|A §í$kmâE Êr*i:d..:e. ir,,.íef§.rl : A?. Eb?nóedh, 3}'tan{cr
Consulbria'e-^*ãIffiffi 

;+;'!ü "* :0*J=ooq-*Sffiffiffi
-ConsumrU 

enr Gêstão Rigi;2 Eileit «lr@drzcorn.br

sGtos ouoÍAs VAIORíR3I
AGOSTINHO DE RÉZENDE gso.0oo 980.000,00 98,@
GABRIEIáREGINASANTANA' 20.000 20.000,00 2,00
TOTAL r.qro.000 í.000.000,00 í00,00

QUARTA: A sodedade iniciou suas atividades em 10 de Fevereiro de2.ACZ e sêu prezo é indeterminado.

QUlt{TA: As quotas da sociedade sâo indivisíveis e nâo podeÉo ser cedidas ou transFridas a tercbircis.sem o consentirnento do
outro sócio, a quem fica asseguqdo, em §uaHade de condiçôes ê pÍW dirêito de prebrência para a sua aquisição se postaa á
venda,.brmalizindo, se realizada a cessáo delaq a aÍteraçâo contratual pertinenE.

SEf,TA: A responsabilichde de cada sóeio é restrita ao valor de suas qubtas, mas todoo respondem solidariamente pela integraçâo
do capitelsocial, nos termos do artigo í.052 do CCâC02-

SÉnm* A administraÉo da sociedade cabeÉ ao sócio AGO§nNHO REZENDE, corn os poderes e aüibuÍÉes de lAIltlNlSTRA-
DOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedaflo, no êntanto, em atividades esbanhas ao interesse social ou assumir obriga
çôes seja em favor de qualquer dos guotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens lmówis da sociqdade, sem autoriza-
çâo do outro sócio.

OTTAVA: Ao término da cada erercÍcio social, em 31 de dezembm, o administrarlo,r prestaÉ contas justificadas de sua administra-
çâo, procedendo à ehboraçáo do inventário, do balanço paúimonial e ô balanço de rcsultado econômico, cabendo aos sócios, na

I{OIIA:-NoS quatro meses seguintes ao término do exerclcio social. oo sócios delibêraráo sirbre as contas ê designarão administra-
do(es) quando br o caso. (ar!s. í,07í e 1.07.2,§ 4 e art í.078, @Íl@?).

DÉCltA: A socleOaae podeÉ a quahriar tempo. abrir ou hchar filial'ou outra dependência, mediante alteração contretual assinada
portodos e sócios.

frgCfma PRlffitRA: Os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de'pro hbore', observadre as dispc
si@s reguEmentares pertinenEs

OÉClUl SEGUNDÀ: O Faiecimento ou intbrditado qua§uer sócio, a sociedade contihuaÉ suas atividades com os herdeirqs, suoes-
soí€s e o incapaz. Náoeêndo pcslvel ou inexistirdo interesse destes oudo(s) sócÍo(s) remaaes@nb(s), valorde setrsharreres seÉ
àpurado e lhuidado com base na situação patrinpnial üa sÍjbbdadê, à data da resoluçâo, rerificada enr balanço especialmente

Parágrafo Único: O mesrno procedirnento seÉ adgHo em outros eos em que asocreA* seresolva em relaçáo a seu sóch. _

OÉCml fgnCglRA: Os Adminisüartores declaram, sob Írs pênas dâ lei, dê gue não eetão impedidos de exercereni a administração -
úa sociedade, por lei eepecial, ou em úrtulde de condenaçâo criminal, oú por se encontrarem sob os efeÍtos dela, a pena que vede,
ainda que têmporariamente, o aceÉso a cargos públicos; ou por crirne falimentar, de prevadcaçâo, peiüa ou subomo, concussâo.
peculato, ou contra a econdnh pqpular, contra o ststema.financeiro nacirnal, conha normas de dehsa da conconÉr.rcia, contna as
relaçóes de çonsumo, Íé pública,ou a propriedade

OÉCmeOUART& EmPRESA DE PEaUEllO FORTE - Deêtana para os eêitos de enquadramento corno PEQUENO PÓRTE que
o valor da,reeita bnrta anual da enrpresa nâo excedera, no ano-ila constitúçáo,.o llmfte fipdo'no inciso esBe«*nco do art§o 3F da
Lei Complernentar no 1?3 de 141fi1n6, e que a eÍnprea náo se enquadra em qualquer das hipóte§€§ de e:dusão pÍevistas no art.
29 da lei Í€ilro

DÉCIHAOUI}{TA; eleito o de"Londrina - PR, para o exercício e o @mpÍimantp dos diÍêibs e obrigaçôes deste coatratc.

pÍêsênte
E, pôr assim tererp justos ê conüatadoe, datam, lavram e aseinam, juntmtente con du-

em quaüovias de [úd bore fuma deüdarnente assinados pdos sódoô, obripndo-se pôr
todc ostêíÍnG.

'12 de dezembro de 2012.
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Testemunhas:

Advogado:
,%9-72
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Presidente da CPL e Equipe de Apoio.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA
ESTADO DO PARANA.

ENVELOPE 2 - PROPOSTA TÉCNICA.

OBJETO:
Contratação de serviços de assessoria e consultoria para a elaboração do PMSB -
Municipal de Saneamento Básico - compreendendo o abastecimento de água p
esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos,
de águas pluviais urbanas equipamentos de trabalho e mecanismos de participação
popular por meio da realização de oficinas, seminários, audiências ou consultas públicas.

TOMADA DE PREçOS N'009/20í3

Abertura dos enve

drenagem e manejo

no dia 1010112014 as 14h00min.

Recebimento dos envelopes no dia 1010112014 às 13h30min. a
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